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PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva PROCURAPÒfilA-eeRAL
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Parecem» QL /2015 -PRCON/PGDF
Processo n® 050.000.080/2014
Interessado: Associação dos Servidores do Sistema Penitenciário do Distrito Federal
Assunto: Gratificação por Habilitação em Atividades Penitenciárias

EMENTA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. AGENTES ,
PENITENCIÁRIOS. GRATIFICAÇÃO POR
HABILITAÇÃO EM ATIVIDADES PENITENCIÁRIAS.
DECISÃO TCDFN® 5.713/2013.

1. Conquanto para a investidura no cargo de Agente
Penitenciário deve o candidato, atualmente, portar o
diploma de curso superior, outra era a exigência até a sanção
da Lei 5.182/2013, ou seja, exigia-se até então que o
empossando portasse tão somente o nível médio de
escolaridade.

2. A Decisão TCDF n° 5.713/2013 deve ser aplicada a
quem faz jus à GHAP, porquanto esta gratificação porta a
mesmanaturezajurídica da GTIT.
3. Deferimento do pedido.

Senhora Procuradora-Chefe da Procuradoria Especial da Atividade Consultiva,

1-RELATÓRIO

Folha n®;

Processo^/ 0000'̂ O

Cuidam os presentes autos de consulta formulada no âmbito da
Secretaria de Estado de Segurança Pública, cuja dúvida jurídica suscitada diz respeito à
legalidade da Gratificação por Habilitação em Atividades Penitenciárias (GHAP) para os
de Atividades Penitenciárias que possuam curso superior.

Vejamos excertos do despacho de fl. 19, que retratam fielmente o tema

central da consulta, m verbis:

"1. Trata-se de demanda da Associação dos Servidores do Sistema Penitenciário
do Distrito Federal, que, por meio do Ofício n° 82/2013 —ASSPEN/DF, relatou
reclamações de seus associados concernentes a dificuldades de atendimento dos
pleitos de concessão de adicional de qualificação, denominado Gratificação por
Habilitação em Atividades Penitenciárias.
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(...)

3. Ademais, aquela Diretoria suscitou dúvida sobre aadequação erazoabilidade da
previsão dessa gratificação para os portadores de diploma de graduação (Lei
4.508/2010), tendo em vista que acarreira foi reestruturada eclassificada como de
nível superior, esua contrariedade eeventual derrogação pela Lei n° 5.182/13, que
vedou esse benefício em razão de títulos que se refiram aos requisitos para o
provimento do cargo respectivo."

Em circunstanciada manifestação, a douta Assessoria Jurídico-

Legislativa (AJL) da Secretaria de Estado de Segurança Pública, lastreada na Decisão
TCDF n° 5713/2013, sustenta que a '̂ Administração deve reconhecer o direito à
percepção da GHAP do servidor que ingressou na carreira Atividades Penitenciárias
com nível de escolaridade média e se graduou após o advento das Leis do DF n"
4.508/2010 e5.182/2013." n": 3®.

Procfisso |(30-^

"Por todo oexposto, sugerimos que seja reconhecido odireito dos servidores que ^
ingressaram na carreira Atividades Penitenciárias sob aégide do art. 4° da Lei do
DF 3.669/2005, que estabelecia o nível de escolaridade média como requisito,
perceberem aGratificação por Habilitação em Atividades Penitenciárias - GHAP
em razão de graduação."

Ato contínuo, o Senhor Secretário de Estado de Segurança' Pública,
Substituto postulou manifestação conclusiva desta Casa Jurídica acerca da matéria.

Esseé, em síntese, o relatório.

2.FUNDAMENTAÇÃO

Primafade, faz-se necessária uma análise preliminar da legislação que
rege a matéria.

ALei distrital rP 3.369, de 13 de setembro de 2005, criou a Carreira de
Atividades Penitenciárias erespectivos cargos no Quadro de Pessoal do Distrito Federal e
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em seu artigo 4° preconizou a exigência de nível médio para ingresso na carreira.
Vejamos:

Art. 4° O ingresso em cargo da Carreira de Atividades Penitenciárias do Distrito
Federal dar-se-á no Padrão I da Terceira Classe da Tabela de Escalonamento
constante do anexo desta Lei, mediante apresentação de certificado de
conclusão de ensino médio ou habilitação legal equivalente, emitido por
instituição autorizada por órgão oficial, eaprovação em concurso público.

Com o advento da Lei n° 4.508, de 14 de outubro de 2010, houve

modificação da denominação do cargo, bem como passou a exigir para a investidura
respectiva odiploma de curso superior em nível de graduação, consoante de infere dos
artigos abaixo transcritos;

Art. 1° Ocargo Técnico Penitenciário da carreira Atividades Penitenciárias, criado
pela Lei n® 3.669, de 13 de setembro de 2005, passa adehomin^-se Agente de
Atividades Penitenciárias.

(.") ^ .
Art 3° Oingresso no cargo de Agente de Atividades Penitenciárias da carreira
Atividades Penitenciárias do Distrito Federal ocorrerá mediante concurso público,
observado o diploma de curso superior concluído^ em nível de graduaçao,
devidamente registrado no Ministério da Educação, para os cargos que assim o
exigirem, observada alegislação vigente.

Art. 4° Os atuais ocupantes do cargo de Agente de Atividades Penitenciárias terão
oprazo de até 7(sete) anos para aadequação do requisito de escolaridade aque se
refere esta Lei.

É relevante anotar que a GHAP foi criada com o advento da Lei n

5.182, de 20 de setembro de 2013, que reestrutura atabela.de vencimentos da carreira
Atividades Penitenciárias, e substituiu a Gratificação de Titulação - GTIT. Ficou
estabelecido nessa norma que "a GHAP não pode ser concedida quando o titulo ou
certificado for o utilizado para dar cumprimento ao edital normativo do concurso para
ingresso no cargo ocupado pelo servidor".

Faz-se mister a transcrição dos preceptivos da Lei n° 5.182/2013 que

tratam desses aspectos:
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Art. 3° Fica criada a Gratificação por Habilitação em Atividades
Penitenciárias - GHAP, exclusiva aos integrantes da carreira
Atividades Penitenciárias, quando portadores de diplomas ou certificados
obtidos mediante conclusão de cursos de graduação,especialização com carga
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas e mestrado, reconhecidos
pelo Ministério da Educação, calculada sobre ovencimento básico correspondente
ao padrão em que oservidor esteja posicionado.
(...)

§ 6° AGHAP não éconcedida guando otitulo ou certificado for outilizado
para dar cumprimento ao edital normativo do concurso nara ingresso no
cargo ocupado pelo servidor.

§ 7° A Gratificação de que trata este artigo não é devida aos servidores
aposentados ou beneficiários de pensão que já se encontrem nessa condição na
data de publicação desta Lei, salvo os alcançados pelo §10.

§8° Os títulos, diplomas ou certificados apresentados para fins de percepção da
GHAP não podem ser utilizados novamente visando à concessão de outra
vantagem.

§ 9" Os servidores da carreira de que trata esta Lei, a partir de 1® de
setembro de 2013, deixam de perceber a Gratificação de Titulação r- GTIT,
instituída pelo art. 37 da Lei n® 3.824, de 21 de fevereiro de 2006, ealterada
pelo art. 24 da Lei n® 4.426, de 18 de novembro de 2009.
§10. Os atuais integrantes desta carreira que percebem aGTIT, observada aforma
de concessão estabelecida neste artigo, percebem, a partir de 1° de setembro de
2013, a GHAP.

Como se vê, oponto nodal da consulta diz respeito à interpretação a ser

dada ao disposto no §6° do art. 3° acima transcrito.

Conquanto atualmente para oingresso no cargo de Agente Penitenciário
deve ocandidato, quando da posse respectiva, portar odiploma de curso supenòr, outra
era aexigência até a sanção da Lei 5.182/2013, òu seja, exigia-se até entãb que o
empossando portasse tão somente onível médio de escolaridade.

Ao analisar essa situação, o Tribunal de Constas do Distrito Federal

exarou aDecisão n° 5.713/2013, segundo a qual deve ser assegurado aos servidores que
ingressaram no antigo cargo de Técnico Penitenciário - quando era exigida aescolaridade,
de nível médio - o direito de perceberem a GTIT, substituída hoje, como dita alhures,
pela GHAT, não se lhes aplicando odisposto no §Tdo art. 24 da Lei n° 4.426/09 .

•Art. 24. Fica alterado a Gratificação de Titulação, instituída pelo art. 37, da Lei n° 3.824,
de 21 de fevereiro de 2006, devida aos servidores estatutários da Administração Direta,4
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Eis o teor da Decisão TCDF n° 5713/2013^:

OTribunal, por unanimidade, de acordo com ovoto do Relator, decidiu;
I - conhecer da consulta formulada pela Secretaria de Estado de Transparência e

Controle do Distrito Federal, umavez que atendeaos requisitos previstos no art. 1°
da LC n" 1/94, c/c o art. 194, §§ 1°e 2\ do RI/TCDF;

II- responder à jurisdicionada que, à luzdo princípio do tem pusRegisato e do
art 5®, inciso XXXVI, da CF, é possível assegurar aos servidores que
ingressaram no antigo cargo de Técnico Penitenciário, da carreira de
Atividades Penitenciárias, sob o requisito de escolaridade de nível médio, que
ostentem um único diploma de curso superior à época dá publicação dáLei n®

^ 4.508/10, o direito à manutenção do pagamento da Gratificação deTitulação
de que trata o inciso IVdo art 25 daLei n® 4.426/09, não se lhes aplicando a
vedação prevista no§ V do art 24daLein® 4.426/09, em quepese à alteração
do nível de escolaridade de ingresso na aludida carreira, trazida pelo art 3°
da Lei n® 4.508/10;

III - recomendar à jurisdicionada que acompanhe o andamento da ADI n®
4594/DF, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, até o seu trânsito em julgado,
observando os efeitos do julgamento dessa ADI na resposta à consulta dada no
item anterior;

IV - dar ciência desta decisão às Secretarias de Estado de Transparência e
Controle e deSegurança Pública doDistrito Federal;
V —autorizar o arquivamento dos autos e a devolução do apenso à origem.
Decidiu, mais, mandar publicar, em anexo à ata, o relatório/voto do Relator
(Anexo I).

Assim, afigura-se escorreita a manifestação da douta Assessoria
Jurídico-Legislativa da Secretaria de Estado de Segurança Pública, impondo-se, na
espécie, o reconhecimento do direito dos servidores que ingressaram na carreira
Atividades Penitenciárias sob as exigências de escolaridade constantes do art. 4® da Lei
3.669/2005, de perceberem a Gratificação por Habilitação em Atividades Penitenciárias,
caso ostentem, quando da publicação da Lei n® 4.508/2010, diploma de curso superior, em

Autárquica e Fundocional do Distrito Federal, quando portadores de títulos, diplomas ou
certincados adicionais obtidos mediante conclusão de cursos de Ensino Medio,
Graduação, Pós-graduação Lato sensu. Mestrado e Doutorado.
§ 1® AGratificação de Titulação de. que trato este artigo nao será concedida quando o
título ou certificado constituir requisito paraIngresso no cargo ocupado pelo servidor.
2 A Decisão TCDF n® 5.713/2013 decorreu da consulta formulada pela Secretaria de
Btado de Transparência e Controle do DF acerca do pagamento da Gratificação de
Titulação a servidores ocupantes do cargo de Agente de Atividades Penitenciárias, da
carreira Atividades Penitenciárias do DF, em face da alteração promovida pela Lei n
4.508/10 no nível de escolaridade exigido para ingresso no referido cargo.
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nível de graduação, tudo em conformidade com o posicionamento perfilhado pelo
Tribimal de Contasdo DistritoFederalna Decisão n°5.713/2013.

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, o parecer é no sentido de que a Decisão TCDF n°

5.713/2013, salvo melhor juízo, deve ser aplicada ao presente caso, porquanto a decisão
da Corte de Contas, ainda que diga respeito àGTIT, é extensiva aquem faz jus àGHAP,
haja vista que ambas têm natureza jurídica idêntica.

É o parecer, sub censura.

Ao elevado descortino de Vossa Excelência.

Brasília, 13 de fevereiro de 2015.

ETHCO
Procurad/r do Distrito Federal

Foiha: <3^

Processo;

Rubric?/!

Mat.; 36.997-7
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PROCÜRADORU-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Procuradora-Geral

ProcuradoriaEspecial da Atividade Consultiva

PROCESSO N°:

INTERESSADA:

ASSUNTO:

MATÉRIA:

050.000.080/2014

SSP

Gratificação Titulação/ Adicional Qualificação

Pessoal

PRQCURADORIA-QERAL

DO DISTRITO FEDERAL

APROVO O PARECER N*" 0061/2015 - PRCON/PGDF,

exarado pelo ilustre Procurador do Distrito Federal Eth Cordeiro de Aguiar.

Em If I ]o /2015.

\fOlsAÀAXfôJt/oJiL
ANA VIRGÍNIA CHRISTOFOLI

Procuradora-Chefe - em substituição
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado

de Segurança Pública do Distrito Federal, para conhecimento e adoção das

providências pertinentes.

Em 0^ f M /2015.

KARLA APAE^ECm DE SOUZA MOTTA
Procuradora-Geral Adjuntalpara Assuntos do Consultivo

1

1
Rubrica
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